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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
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PPrreeffeeiittuurraa  ddee  NNoovvaa  GGrraannaaddaa    
 

Estado de São Paulo 
 

“Cidade Hospitaleira” 
 
 

 
LEI Nº 0076/2018                                                                20 DE JULHO DE 2018 

 
ALTERA A LEI Nº. 0021/2014 DE 28/05/2014, QUE 
“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA/SP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de Nova 
Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 

a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º-  Fica extinta do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 20    
(vinte) vagas de emprego de operário braçal, passando à vigorar nas quantidades constan-
tes do Anexo III, da Lei nº 0021/2014 de 28/05/2014. Outrossim, fica extinto o Anexo V da 
mesma lei. 
 
ARTIGO 2º - Fica criado no quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal 03 
(três) vagas  de emprego de recepcionista, passando à vigorar nas quantidades constantes 
do Anexo III, da Lei nº 0021/2014 de 28/05/2014.  
 
ARTIGO 3º - O cargo de Assistente de Arrecadação de ISS constante do quadro de pesso-
al da Prefeitura Municipal passa a vigorar com a nomenclatura de Assistente de Arrecada-
ção de Tributos, com referência de vencimentos 35, incidente à partir do primeiro dia do 
mês subsequente a sanção desta Lei, com as atribuições constantes no Anexo I. 
 

PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais Leis
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ARTIGO 4º- As atribuições, denominações e cargos que porventura fazem parte dos aqui 
readequados e/ou criados, que não foram objeto de alteração ou menção expressa perma-
necem inalterados. 
 
ARTIGO 5º- O estudo de impacto financeiro/orçamentário que prevê a Lei Complementar 
nº 101/2000, encontra-se devidamente demonstrado no anexo que integra a presente Lei, 
salientando-se que será benéfico. 
 
ARTIGO 6º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 
dotações próprias constantes do orçamento vigente, que poderão ser suplementadas, se 
necessário, nos termos da Lei. 
 
ARTIGO 7º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 20 de Julho de 2018. 
 

 
Drª. Tânia Liana Toledo Yugar 

Prefeita 
 
 
 
 
 

Tatiana da Silva Arede 
Assessora Adj. de Gabinete 
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ANEXO I 

 
 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
 
 
ASSISTENTE DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
 
 
I – Realizar lançamento de créditos Tributários; 
 
II - Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário, aplicar penalidades e arrecadar tri-
butos;  
 

III – Executar procedimentos de fiscalização in loco objetivando verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação 
específica, podendo inclusive realizar à apreensão de mercadorias, livros, documentos e ar-
quivos e meios eletrônicos ou quaisquer outros bens e coisas móveis necessárias à compro-
vação de infração à legislação tributária.  
 
IV –Exercer o controle sobre as atividades dos contribuintes inscritos ou não no cadastro de 
contribuinte e no cadastro de produtor rural do Setor de Tributos do Município.  
 
V – Podendo praticar todos os atos necessários à fiscalização e arrecadação de tributos; 
 
VI – Praticar as demais atividades correlatas à função; 
 
VII – As atribuições acima especificadas serão aplicadas inclusive aos convênios realizados 
com outros entes da Administração Pública. 
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ANEXO III 

 
 
Tabela de Empregos Permanentes (Inclusive os Criados ou Alterados) 
 
A-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA 
                                                       

Denominação 
Emprego 

Ref 
Sal. 

N.º 
Empr. 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

Ref. 
Sal. 

N.º 
Empr. 

Operário Braçal 01 90 (extingue 20 vagas) 01 70 
Gari 01 25  01 25 
Aux. Instrutor de Fanfarra 01 01  01 01 
Auxiliar Bibliotecário 02 03  02 03 
Servente Geral 03 63  03 63 
Servente de Pedreiro 03 05  03 05 
Coveiro 03 03  03 03 
Zelador de Cemitério 03 05  03 05 
Vigia 03 30  03 30 
Telefonista 04 14  04 14 
Apreendedor de 
Semoventes 04 02  04 02 

Auxiliar Abatedouro 
Municipal 04 03  04 03 

Inspetor de Alunos 04 14  04 14 
Monitor 05 18  05 18 
Merendeira 05 38  05 38 
Horticultor 05 01  05 01 
Arquivista 06 01  06 01 
Auxiliar de Tesouraria 06 02  06 02 
Fiscal de Postura 
Municipal 06 01  06 01 

Lixeiro 07 20  07 20 
Jardineiro 07 12  07 12 
Atendente Geral 08 15  08 15 
Auxiliar de Almoxarife 09 01  09 01 
Escriturário 10 20  10 20 
Auxiliar de Padeiro 10 05  10 05 
Almoxarife 10 02  10 02 
Auxiliar de Mecânica 11 01  11 01 
Auxiliar de Laboratório 11 04  11 04 
Auxiliar de Engenharia 11 01  11 01 
Atendente Odontológico 13 12  13 12 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 02  13 02 

Lavador/Lubrificador 15 01  15 01 
Encarregado 
Abatedouro Municipal 18 01  18 01 

Carpinteiro 18 01  18 01 
Agente de Saneamento 18 06  18 06 
Agente de Saúde ----- 12  ------- 12 
Agente Comunitário de 
Saúde da Família ----- 18  ------- 18 

Auxiliar de Farmácia 18 03  18 03 
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Eletricista 18 02  18 02 
Padeiro 18 04  18 04 
Soldador 18 01  18 01 
Pedreiro 18 10  18 10 
Motorista 18 43  18 43 
Tratorista 18 02  18 02 
Auxiliar de Magarefe 19 02  19 02 
Auxiliar de Tributação 20 02  20 02 
Auxiliar de Enfermagem 20 20  20 20 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 06  20 06 

Auxiliar de Departamento 
Jurídico 20 02  20 02 

Atendente Social 20 02  20 02 
Mecânico 20 04  20 04 
Eletricista Automotriz 20 01  20 01 
Lombador 20 02  20 02 
Operador de Máquinas 20 12  20 12 
Agente de Controle de 
Vetores ----- 19  ------ 19 

Agente Hidráulico 21 02  21 02 
Fiscal de Comércio 21 04  21 04 
Fiscal de Obras 21 02  21 02 
Instrutor de Fanfarra 21 01  21 01 
Magarefe 21 11  21 11 
Recepcionista 21 05 (Fica criado 03 vagas) 21 08 
Visitador Sanitário 21 07  21 07 
Técnico em Enfermagem 21 15  21 15 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

21 06  21 06 

Técnico em Saneamento 21 05  21 05 
Agente Profissional do 
I.E.C. 22 04  22 04 

Digitador 22 05  22 05 
Guarda Vidas 22 03  22 03 
Pintor 22 02  22 02 
Secretária de Escola 22 03  22 03 
Segurança 22 10  22 10 
Técnico em Informática 22 04  22 04 
Técnico de R.X. 24 02  24 02 
Encarregado(a) da Junta do Serviço 
Militar 24 01  24 01 

Protético 25 02  25 02 
Supervisora de Creches 25 01  25 01 
Assistente de Arrecadação 
do ISS 26 03 (Assistente de Arrecadação de     

Tributos) 35 03 

Segurança de Patrimônio 27 05  27 05 
Diretor de Serviço de Pessoal 28 01  28 01 
Técnico em Segurança 
do Trabalho 28 02  28 02 

Professor Pré-Primário 30 45  30 45 
Assistente Social 30 06  30 06 
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Biomédica 30 02  30 02 
Cirurgião Dentista 30 13  30 13 
Farmacêutico 30 03  30 03 
Nutricionista 30 02  30 02 
Engenheiro Agrônomo 30 01  30 01 
Engenheiro Agrimensor 30 01  30 01 
Engenheiro Civil 30 02  30 02 
Enfermeira Padrão 30 10  30 10 
Fisioterapeuta 30 05  30 05 
Médico Veterinário 30 04  30 04 
Psicóloga 30 08  30 08 
Fonoaudióloga 30 03  30 03 
Terapeuta Ocupacional 30 02  30 02 
Caixa 31 01  31 01 
Professor Educação Física 34 08  34 08 
Prof. Ens. Básico 
(PEB-I) 34 87  34 87 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes Mentais 35 06  35 06 

Professor PEB-II - Inglês 35 08  35 08 
Chefe de Processamento de Dados 35 01  35 01 
Secretário de Serviços de 
Pessoal 35 01  35 01 

Supervisor da Merenda Escolar 36 01  36 01 
Supervisor Limpeza Urbana 36 03  36 03 
Auxiliar de Contabilidade 37 02  37 02 
Auxiliar de Serviços de Pessoal 37 01  37 01 
Controlador Municipal de Convênio 37 01  37 01 
Chefe de Tributação 37 01  37 01 
Técnico em Habitação 37 02  37 02 
Tesoureiro 37 01  37 01 
Médico Ginecologista 38 06  38 06 
Médico Oftalmologista 38 03  38 03 
Médico Cardiologista 38 01  38 01 
Médico Ortopedista 38 01  38 01 
Médico Dermatologista 38 01  38 01 
Médico Radiologista 38 01  38 01 
Médico Urologista 38 01  38 01 
Médico Neurologista 38 01  38 01 
Médico Otorrinolaringologista 38 01  38 01 
Médico 
Ultra-Sonografista 38 01  38 01 

Médico Cirurgião Geral 38 01  38 01 
Médico Radiologista C/ Conh. Ultra-
Sonografista 

 
38 01   

38 01 

Médico Clínico Geral 38 09  38 09 
Médico Pediatra 38 06  38 06 
Médico Psiquiatra 38 04  38 04 
Cirurgião Dentista P/Prog. De Saúde 
da Família 
(PSF) 

39 02  39 02 

Enfermeira Padrão P/Prog. De Saú-
de Família (PSF) 39 03  39 03 

Contador 40 01  40 01 
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Procurador Jurídico 43 02  43 02 
Médico Plantonista 15 15  15 15 
Médico P/Prog. De Saúde da Família 
(PSF) ---- 04  ---- 04 

Obs.: Valor da Hora do Médico Plantonista = R$ 73,50 e 40% de insalubridade sob o mínimo vigente 
mensal. 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente Comunitário de Saúde da Família =R$ 1.014,00 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente de Controle Vetores=R$ 1.014,00 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente de Saúde=R$ 1.014,00 
 
 
B-) REGIME JURÍDICO – EM COMISSÃO 
    

Denominação 
do Cargo 

Ref. 
 

N.º Total 
Vagas 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

Ref. 
 

N.º Total 
Vagas 

Educadora Cuidadora Folguista 29 04  29 04 
Chefe Do Programa De Atendimento 
Ao Trabalhador 31 01  31 01 

Assessor Municipal De Defesa Civil 36 01  36 01 
Assessor do Departamento Munici-
pal de Trânsito 36 03  36 03 

Chefe do Departamento Municipal de 
Trânsito 38 01  38 01 

Chefe da Casa-Lar 38 01  38 01 
Assessor De Apoio Às Entida-
des(CREAS) 38 01  38 01 

Assessor De Apoio Às Entida-
des(CRÁS) 38 01  38 01 

Assessor de Gabinete  38 03  38 03 
Assessor Do Departamento De Ad-
ministração, Planejamento E Gestão 
Estratégica 

38 01  38 01 

Assessor Do Departamento De Agri-
cultura E Meio Ambiente 38 01  38 01 

Assessor Do Departamento De Ser-
viços Municipais 38 02  38 02 

Educadora Cuidadora Residente 38 01  38 01 
Assessor do Departamento de Cultu-
ra 38 02  38 02 

Assessor do Departamento de Es-
porte e Lazer 38 02  38 02 

Assessor do Departamento de Tu-
rismo 38 01  38 01 

Assessor do Departamento de Assis-
tência e Desenvolvimento Social 38 01  38 01 

Assessor Ajunto de Gabinete 45 02  45 02 
Diretor do Departamento De Assun-
tos Jurídicos 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De Obras 
E Infraestrutura 45 01  45 01 

Diretor Da Divisão De Projetos E 
Convênios 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De Saúde  
E Vigilância Sanitária 45 01  45 01 
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Diretor do Departamento de Educa-
ção 45 01  45 01 

Diretor do Departamento de Cultura 45 01  45 01 
Diretor do Departamento de Esporte 
e Lazer 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De Admi-
nistração, Planejamento E Gestão 
Estratégica 

45 01  45 01 

Diretor do Departamento de Turismo 45 01  45 01 
Diretor Do Departamento De Assis-
tência E Desenvolvimento Social 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento Municipal 
De Serviços Municipais 45 01  45 01 

Diretor Do Departamento De Agricul-
tura E Meio Ambiente 45 01  45 01 

Diretor do Setor de Tecnologia da 
Informação  45 01  45 01 

 
 
C-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA-FUNÇÃO GRATIFICADA 
 

Denominação 
do Cargo 

% 
 

N.º 
Total 
Vagas 

Denominação 
Vagas Criadas ou alteradas 

% 
 

N.º To-
tal Va-

gas 
Coordenador da Padaria Municipal 50 01  50 01 
Chefe do Setor de Frota 50 01  50 01 
Chefe do Setor de Saúde e Serviços 
Auxiliares 50 04  50 04 

Coordenador  de Creche 50 02  50 02 
Coordenador Pedagógico 50 06  50 06 
Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01  50 01 
Chefe da Seção de Contabilidade 50 01  50 01 
Chefe da Seção de Abastecimento e 
Controle da Frota 50 01  50 01 

Diretor de Escola 50 05  50 05 
Vice Diretor de Escola 50 03  50 03 
Chefe do Setor de Agricultura 50 01  50 01 
Chefe da Seção de Análise e Fiscali-
zação 

50 01  50 01 

Chefe da Divisão de Fiscalização 
Tributária 

50 01  50 01 

Chefe da Seção de Limpeza Pública 50 01  50 01 
Chefe do Setor Técnico Educacional 50 01  50 01 
Chefe da Seção de Manutenção e 
Limpeza  do Centro de lazer do Tra-
balhador 

50 
01  

50 
01 

Coordenador do Projeto Espaço 
Amigo 

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Patrimônio 50 01  50 01 
Chefe do Matadouro Municipal  50 01  50 01 
Chefe do Setor de Saúde Bucal  50 01  50 01 
Chefe da Seção de Vigilância Sanitá-
ria  

50 01  50 01 
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Chefe da Seção de Controle de Ve-
tores e Zoonozes  

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Administração 
Escolar  

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Transporte da 
Saúde  

50 01  50 01 

Chefe do Departamento de Educa-
ção  

50 01  50 01 

Chefe do Departamento de Esportes  50 01  50 01 
Chefe do Departamento de Cultura e 
Lazer  

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Atendimento do 
Departamento de Saúde 

50 01  50 01 

Chefe do Setor de Licitações e Con-
tratos Administrativos 

50 01  50 01 

Chefe da Divisão de Controle Interno  50 01  50 01  
Diretor Clínico  50 01  50 01 
Chefe do Banco do Povo  50 01  50 01 
Chefe do Departamento de Meio 
Ambiente e Agricultura  50 01  50 01 

 
*OBS: Percentual sobre o salário base do cargo efetivo           
 
 

                                                
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 20 de julho de 2018. 

 
 
 

DRA. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR 
PREFEITA  
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ANEXO IV 

 
 
 
Tabela de Empregos Permanentes  
 
 
A-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA 
                                                         
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

Emprego 
Ref. 
Sal. R$ N.º 

Emp. 
Denominação 

Emprego 
Ref. 
Sal. R$ N.º 

Emp. 
Operário Braçal 01 1.062,43 90 Operário Braçal 01 1.062,43 70 
Gari 01 1.062,43 25 Gari 01 1.062,43 25 
Aux. Instrutor de Fanfarra 01 1.062,43 01 Aux. Instrutor de Fanfarra 01 1.062,43 01 
Auxiliar Bibliotecário 02 1.062,43 03 Auxiliar Bibliotecário 02 1.062,43 03 
Servente Geral 03 1.062,43 63 Servente Geral 03 1.062,43 63 
Servente de Pedreiro 03 1.062,43 05 Servente de Pedreiro 03 1.062,43 05 
Coveiro 03 1.062,43 03 Coveiro 03 1.062,43 03 
Zelador de Cemitério 03 1.062,43 05 Zelador de Cemitério 03 1.062,43 05 
Vigia 03 1.062,43 30 Vigia 03 1.062,43 30 
Telefonista 04 1.062,43 14 Telefonista 04 1.062,43 14 
Apreendedor de 
Semoventes 04 1.062,43 02 Apreendedor de 

Semoventes 04 1.062,43 02 

Auxiliar Abatedouro 
Municipal 04 1.062,43 03 Auxiliar Abatedouro 

Municipal 04 1.062,43 03 

Inspetor de Alunos 04 1.062,43 14 Inspetor de Alunos 04 1.062,43 14 
Monitor 05 1.062,43 18 Monitor 05 1.062,43 18 
Merendeira 05 1.062,43 38 Merendeira 05 1.062,43 38 
Horticultor 05 1.062,43 01 Horticultor 05 1.062,43 01 
Arquivista 06 1.062,43 01 Arquivista 06 1.062,43 01 
Auxiliar de Tesouraria 06 1.062,43 02 Auxiliar de Tesouraria 06 1.062,43 02 
Fiscal de Postura 
Municipal 06 1.062,43 01 Fiscal de Postura 

Municipal 06 1.062,43 01 

Lixeiro 07 1.062,43 20 Lixeiro 07 1.062,43 20 
Jardineiro 07 1.062,43 12 Jardineiro 07 1.062,43 12 
Atendente Geral 08 1.062,43 15 Atendente Geral 08 1.062,43 15 
Auxiliar de Almoxarife 09 1.062,43 01 Auxiliar de Almoxarife 09 1.062,43 01 
Escriturário 10 1.062,43 20 Escriturário 10 1.062,43 20 
Auxiliar de Padeiro 10 1.062,43 05 Auxiliar de Padeiro 10 1.062,43 05 
Almoxarife 10 1.062,43 02 Almoxarife 10 1.062,43 02 
Auxiliar de Mecânica 11 1.062,43 01 Auxiliar de Mecânica 11 1.062,43 01 
Auxiliar de Laboratório 11 1.062,43 04 Auxiliar de Laboratório 11 1.062,43 04 
Auxiliar de Engenharia 11 1.062,43 01 Auxiliar de Engenharia 11 1.062,43 01 
Atendente Odontológico 13 1.062,43 12 Atendente Odontológico 13 1.062,43 12 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 
1.062,43 

02 
Atendente Odontológico 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

13 
1.062,43 

02 

Lavador/Lubrificador 15 1.062,43 01 Lavador/Lubrificador 15 1.062,43 01 
Agente de Saúde ----- 1.219,07 12 Agente de Saúde ----- 1.219,07 12 
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Agente Comunitário de 
Saúde da Família ----- 1.219,07 18 Agente Comunitário de 

Saúde da Família ----- 1.219,07 18 

Agente de Controle de 
Vetores ----- 1.219,07 19 Agente de Controle de 

Vetores ----- 1.219,07 19 

Encarregado 
Abatedouro Municipal 18 1.117,23 01 Encarregado 

Abatedouro Municipal 18 1.117,23 01 

Carpinteiro 18 1.117,23 01 Carpinteiro 18 1.117,23 01 
Agente de Saneamento 18 1.117,23 06 Agente de Saneamento 18 1.117,23 06 
Auxiliar de Farmácia 18 1.117,23 03 Auxiliar de Farmácia 18 1.117,23 03 
Eletricista 18 1.117,23 02 Eletricista 18 1.117,23 02 
Padeiro 18 1.117,23 04 Padeiro 18 1.117,23 04 
Soldador 18 1.117,23 01 Soldador 18 1.117,23 01 
Pedreiro 18 1.117,23 10 Pedreiro 18 1.117,23 10 
Motorista 18 1.117,23 43 Motorista 18 1.117,23 43 
Tratorista 18 1.117,23 02 Tratorista 18 1.117,23 02 
Auxiliar de Magarefe 19 1.123,21 02 Auxiliar de Magarefe 19 1.123,21 02 
Auxiliar de Tributação 20 1.146,17 02 Auxiliar de Tributação 20 1.146,17 02 
Auxiliar de Enfermagem 20 1.146,17 20 Auxiliar de Enfermagem 20 1.146,17 20 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 1.146,17 06 
Auxiliar de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

20 1.146,17 06 

Auxiliar de Departamento 
Jurídico 20 1.146,17 02 Auxiliar de Departamento 

Jurídico 20 1.146,17 02 

Atendente Social 20 1.146,17 02 Atendente Social 20 1.146,17 02 
Mecânico 20 1.146,17 04 Mecânico 20 1.146,17 04 
Eletricista Automotriz 20 1.146,17 01 Eletricista Automotriz 20 1.146,17 01 
Lombador 20 1.146,17 02 Lombador 20 1.146,17 02 
Operador de Máquinas 20 1.146,17 12 Operador de Máquinas 20 1.146,17 12 
Agente Hidráulico 21 1.189,01 02 Agente Hidráulico 21 1.189,01 02 
Fiscal de Comércio 21 1.189,01 04 Fiscal de Comércio 21 1.189,01 04 
Fiscal de Obras 21 1.189,01 02 Fiscal de Obras 21 1.189,01 02 
Instrutor de Fanfarra 21 1.189,01 01 Instrutor de Fanfarra 21 1.189,01 01 
Magarefe 21 1.189,01 11 Magarefe 21 1.189,01 11 
Recepcionista 21 1.189,01 05 Recepcionista 21 1.189,01 08 
Visitador Sanitário 21 1.189,01 07 Visitador Sanitário 21 1.189,01 07 
Técnico em Enfermagem 21 1.189,01 15 Técnico em Enfermagem 21 1.189,01 15 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da 
Família (PSF) 

21 1.189,01 06 
Técnico de Enfermagem 
P/Prog. de Saúde da Famí-
lia (PSF) 

21 1.189,01 06 

Técnico em Saneamento 21 1.189,01 05 Técnico em Saneamento 21 1.189,01 05 
Agente Profissional do 
I.E.C. 22 1.253,05 04 Agente Profissional do 

I.E.C. 22 1.253,05 04 

Digitador 22 1.253,05 05 Digitador 22 1.253,05 05 
Guarda Vidas 22 1.253,05 03 Guarda Vidas 22 1.253,05 03 
Pintor 22 1.253,05 02 Pintor 22 1.253,05 02 
Secretária de Escola 22 1.253,05 03 Secretária de Escola 22 1.253,05 03 
Segurança 22 1.253,05 10 Segurança 22 1.253,05 10 
Técnico em Informática 22 1.253,05 04 Técnico em Informática 22 1.253,05 04 
Técnico de R.X. 24 1.389,26 02 Técnico de R. X. 24 1.389,26 02 
Encarregado(a) da Junta 
do Serviço Militar 24 1.389,26 01 Encarregado(a) da Junta 

do Serviço Militar 24 1.389,26 01 

Protético 25 1.431,28 02 Protético 25 1.431,28 02 
Supervisora de Creches 25 1.431,28 01 Supervisora de Creches 25 1.431,28 01 
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Assistente de Arrecadação 
do ISS 26 1.472,77 03 Assistente de Arrecadação 

de Tributos 35 1.928,35 03 

Segurança de Patrimônio 27 1.546,45 05 Segurança de Patrimônio 27 1.546,45 05 
Diretor de Serviço de Pes-
soal 28 1.578,21 01 Diretor de Serviço de Pes-

soal 28 1.578,21 01 

Técnico em Segurança 
do Trabalho 28 1.578,21 02 Técnico em Segurança do 

Trabalho 28 1.578,21 02 

Professor Pré-Primário 30 1.664,25 45 Professor Pré-Primário 30 1.664,25 45 
Assistente Social 30 1.664,25 06 Assistente Social 30 1.664,25 06 
Biomédica 30 1.664,25 02 Biomédica 30 1.664,25 02 
Cirurgião Dentista 30 1.664,25 13 Cirurgião Dentista 30 1.664,25 13 
Farmacêutico 30 1.664,25 03 Farmacêutico 30 1.664,25 03 
Nutricionista 30 1.664,25 02 Nutricionista 30 1.664,25 02 
Engenheiro Agrônomo 30 1.664,25 01 Engenheiro Agrônomo 30 1.664,25 01 
Engenheiro Agrimensor 30 1.664,25 01 Engenheiro Agrimensor 30 1.664,25 01 
Engenheiro Civil 30 1.664,25 02 Engenheiro Civil 30 1.664,25 02 
Enfermeira Padrão 30 1.664,25 10 Enfermeira Padrão 30 1.664,25 10 
Fisioterapeuta 30 1.664,25 05 Fisioterapeuta 30 1.664,25 05 
Médico Veterinário 30 1.664,25 04 Médico Veterinário 30 1.664,25 04 
Psicóloga 30 1.664,25 08 Psicóloga 30 1.664,25 08 
Fonoaudióloga 30 1.664,25 03 Fonoaudióloga 30 1.664,25 03 
Terapeuta Ocupacional 30 1.664,25 02 Terapeuta Ocupacional 30 1.664,25 02 
Caixa 31 1.720,30 01 Caixa 31 1.720,30 01 
Professor Educação Física 34 1.867,65 08 Professor Educação Física 34 1.867,65 08 
Prof. Ens. Básico 
(PEB-I) 34 1.867,65 87 Prof. Ens. Básico 

(PEB-I) 34 1.867,65 87 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes Mentais 35 1.928,35 06 

Prof. Ens. Básico 
C/ Esp. Deficientes 
Mentais 

35 1.928,35 06 

Professor PEB-II - Inglês 35 1.928,35 08 Professor PEB-II - Inglês 35 1.928,35 08 
Chefe de Processamento 
de Dados 35 1.928,35 01 Chefe de Processamento 

de Dados 35 1.928,35 01 

Secretário de Serviços de 
Pessoal 35 1.928,35 01 Secretário de Serviços de 

Pessoal 35 1.928,35 01 

Supervisor da Merenda 
Escolar 36 2.159,08 01 Supervisor da Merenda 

Escolar 36 2.159,08 01 

Supervisor Limpeza Urba-
na 36 2.159,08 03 Supervisor Limpeza Urba-

na 36 2.159,08 03 

Auxiliar de Contabilidade 37 2.435,36 02 Auxiliar de Contabilidade 37 2.435,36 02 
Auxiliar de Serviços de 
Pessoal 37 2.435,36 01 Auxiliar de Serviços de 

Pessoal 37 2.435,36 01 

Controlador Municipal de 
Convênio 37 2.435,36 01 Controlador Municipal de 

Convênio 37 2.435,36 01 

Chefe de Tributação 37 2.435,36 01 Chefe de Tributação 37 2.435,36 01 
Técnico em Habitação 37 2.435,36 02 Técnico em Habitação 37 2.435,36 02 
Tesoureiro 37 2.435,36 01 Tesoureiro 37 2.435,36 01 
Médico Ginecologista 38 2.754,11 06 Médico Ginecologista 38 2.754,11 06 
Médico Oftalmologista 38 2.754,11 03 Médico Oftalmologista 38 2.754,11 03 
Médico Cardiologista 38 2.754,11 01 Médico Cardiologista 38 2.754,11 01 
Médico Ortopedista 38 2.754,11 01 Médico Ortopedista 38 2.754,11 01 
Médico Dermatologista 38 2.754,11 01 Médico Dermatologista 38 2.754,11 01 
Médico Radiologista 38 2.754,11 01 Médico Radiologista 38 2.754,11 01 
Médico Urologista 38 2.754,11 01 Médico Urologista 38 2.754,11 01 
Médico Neurologista 38 2.754,11 01 Médico Neurologista 38 2.754,11 01 
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Médico Otorrinolaringolo-
gista 38 2.754,11 01 Médico Otorrinolaringolo-

gista 38 2.754,11 01 

Médico 
Ultra-Sonografista 38 2.754,11 01 Médico 

Ultra-Sonografista 38 2.754,11 01 

Médico Cirurgião Geral 38 2.754,11 01 Médico Cirurgião Geral 38 2.754,11 01 
Médico Radiologista C/ 
Conh. Ultra-Sonografista 

 
38 

2.754,11 01 Médico Radiologista C/ 
Conh. Ultra-Sonografista 

 
38 

2.754,11 01 

Médico Clínico Geral 38 2.754,11 09 Médico Clínico Geral 38 2.754,11 09 
Médico Pediatra 38 2.754,11 06 Médico Pediatra 38 2.754,11 06 
Médico Psiquiatra 38 2.754,11 04 Médico Psiquiatra 38 2.754,11 04 
Cirurgião Dentista P/Prog. 
De Saúde da Família 
(PSF) 

39 2.966,59 02 
Cirurgião Dentista P/Prog. 
De Saúde da Família 
(PSF) 

39 2.966,59 02 

Enfermeira Padrão P/Prog. 
De Saúde Família (PSF) 39 2.966,59 03 Enfermeira Padrão P/Prog. 

De Saúde Família (PSF) 39 2.966,59 03 

Contador 40 3.115,37 01 Contador 40 3.115,37 01 
Procurador Jurídico 43 3.264,10 02 Procurador Jurídico 43 3.264,10 02 

Médico Plantonista ----- R$75,04   à 
hora 15 Médico Plantonista ----- R$75,04    

à hora 15 

Médico P/Prog. De Saúde 
da Família (PSF) ---- 9.160,83 04 Médico P/Prog. De Saúde 

da Família (PSF) ---- 9.160,83 04 

Obs.: Valor da Hora do Médico Plantonista = R$ 75,04 e 40% de insalubridade sob o mínimo vigente 
mensal. 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente Comunitário de Saúde da Família =R$ 1.219,07 
Obs.: Valor Salário Base da função de Agente de Controle Vetores= R$ 1.219,07 
Obs.: Valor Salário Base da Função de Agente de Saúde= R$ 1.219,07 
 
 
B-) REGIME JURÍDICO – EM COMISSÃO 
    
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

do Cargo 
Ref. 

    R$ 
N.º 

Total 
Vagas 

Denominação 
do Cargo 

Ref. 
 R$ 

N.º 
Total 

Vagas 
Educadora Cuidadora Fol-
guista 29 1.666,31    04  29 1.666,31    04 

Chefe Do Setor De Apoio 
Aos Conselhos Administrati-
vos 

36 2.204,42 01  36 2.204,42 01 

Assessor Municipal de Defe-
sa Civil 36 2.204,42 01  36 2.204,42 01 

Assessor do Departamento 
Municipal de Trânsito  36 2.204,42 03  36 2.204,42 03 

Chefe do Departamento 
Municipal de Trânsito 38 2.811,95 01  38 2.811,95 01 

Chefe da Casa-Lar 38 2.811,95 01  38 2.811,95 01 
Assessor De Apoio Às Enti-
dades(CREAS) 38 2.811,95 01  38 2.811,95 01 

Assessor De Apoio Às Enti-
dades(CRÁS) 38 2.811,95 01  38 2.811,95 01 

Assessor de Gabinete 38 2.811,95 03  38 2.811,95 03 
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Assessor Do Departamento 
De Administração, Planeja-
mento E Gestão Estratégica 

38 
 
2.811,95 01  38 

2.811,95 
01 

Assessor Do Departamento 
De Agricultura E Meio Ambi-
ente 

38 
2.811,95 

01  38 
2.811,95 

01 

Assessor Do Departamento 
De Serviços Municipais 38 2.811,95 02  38 2.811,95 02 

Educadora Cuidadora Resi-
dente 38 2.811,95 01  38 2.811,95 01 

Assessor  Adjunto de Gabi-
nete 45 3.419,46 02  45 3.419,46 02 

Diretor do Departamento De 
Assuntos Jurídicos 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor Do Departamento De 
Obras E Infraestrutura 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor Da Divisão De Proje-
tos E Convênios 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor Do Departamento De 
Saúde  E Vigilância Sanitária 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor Do Departamento De 
Educação 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor do Departamento de 
Cultura 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Assessor do Departamento 
de Cultura 38 2.811,95 02  38 2.811,95 02 

Diretor do Departamento de 
Esporte e Lazer 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Assessor do Departamento 
de Esporte e Lazer 38 2.811,95 02  38 2.811,95 02 

Diretor Do Departamento De 
Administração, Planejamento 
E Gestão Estratégica 

45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor do Departamento de 
Turismo 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor Do Departamento De 
Assistência E Desenvolvi-
mento Social 

45 3.419,46 01  45 
 
3.419,46 01 

Assessor do Departamento 
de Assistência e Desenvol-
vimento Social 

38 2.811,95 01  38 2.811,95 01 

Diretor Do Departamento 
Municipal De Serviços Muni-
cipais 

45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor Do Departamento De 
Agricultura E Meio Ambiente 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 

Diretor do Setor de Tecnolo-
gia da Informação 45 3.419,46 01  45 3.419,46 01 
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C-) REGIME JURÍDICO – CELETISTA- FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
 
 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denominação 

do Cargo 
% 
 

N.º 
Total 

Vagas 
Denominação 

Vagas Criadas ou alteradas 
% 
 

N.º 
Total 

Vagas 
Coordenador da Padaria Municipal 50 01 Coordenador da Padaria Municipal 50 01 
Chefe do Setor de Frota 50 01 Chefe do Setor de Frota 50 01 
Chefe do Setor de Saúde e Serviços 
Auxiliares 

50 01 Chefe do Setor de Saúde e Servi-
ços Auxiliares 

50 01 

Coordenador(a)  de Creche 50 02 Coordenador(a)  de Creche 50 02 
Coordenador Pedagógico(a) 50 06 Coordenador Pedagógico(a) 50 06 
Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01 Chefe da Seção de Almoxarifado 50 01 
Chefe da Seção de Contabilidade 50 01 Chefe da Seção de Contabilidade 50 01 
Chefe da Seção de Abastecimento e 
Controle da Frota 

50 01 Chefe da Seção de Abastecimento 
e Controle da Frota 

50 01 

Diretor (a) de Escola 50 05 Diretor (a) de Escola 50 05 
Vice Diretor (a) de Escola 50 03 Vice Diretor (a) de Escola 50 03 
Chefe do Setor de Agricultura 50 01 Chefe do Setor de Agricultura 50 01 
Chefe da Seção de Análise e Fiscaliza-
ção 

50 01 Chefe da Seção de Análise e Fis-
calização 

50 01 

Chefe da Divisão de Fiscalização Tribu-
tária 

50 01 Chefe da Divisão de Fiscalização 
Tributária 

50 01 

Chefe da Seção de Limpeza Pública 50 01 Chefe da Seção de Limpeza Pú-
blica 

50 01 

Chefe do Setor Técnico Educacional 50 01 Chefe do Setor Técnico Educacio-
nal 

50 01 

Chefe da Seção de manutenção e Lim-
peza  do Centro de lazer do Trabalhador 

50 
01 

Chefe da Seção de manutenção e 
Limpeza  do Centro de lazer do 
Trabalhador 

50 
01 

Coordenador (a) do Projeto Espaço 
Amigo 

50 01 Coordenador (a) do Projeto Espa-
ço Amigo 

50 01 

Chefe do Setor de Patrimônio 50 01 Chefe do Setor de Patrimônio 50 01 
Chefe do Matadouro Municipal 50 01 Chefe do Matadouro Municipal  50 01 
Chefe do Setor de Saúde Bucal   50 01 Chefe do Setor de Saúde Bucal   50 01 

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária 50 01 Chefe da Seção de Vigilância Sa-
nitária  

50 01 

Chefe da Seção de Controle de Vetores 
e Zoonoses 

50 01 Chefe da Seção de Controle de 
Vetores e Zoonoses  

50 01 

Chefe do Setor de Administração Esco-
lar 

50 01 Chefe do Setor de Administração 
Escolar  

50 01 

Chefe do Setor  de Transporte da Saú-
de 

50 01 Chefe do Setor  de Transporte da 
Saúde  

50 01 

Chefe do Departamento  de Educação 50 01 Chefe do Departamento  de Edu-
cação  

50 01 

Chefe do Departamento de Esportes 50 01 Chefe do Departamento de Espor-
tes  

50 01 

Chefe do Departamento  de Cultura e 
Lazer 

50 01 Chefe do Departamento  de Cultu-
ra e Lazer  

50 01 

Chefe do Setor de Licitações e Contra-
tos Administrativos 

50 01 Chefe do Setor  de Atendimento 
do Departamento de Saúde  

50 01 
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Chefe do Setor de Licitações e Contra-
tos Administrativos 

50 01 Chefe do Setor de Licitações e 
Contratos Administrativos 

50 01 

Chefe da Divisão de Controle Interno 50 01 Chefe da Divisão de Controle In-
terno  

50 01 

Diretor Clínico 50 01 Diretor Clínico 50 01 
Chefe do Banco do Povo 50 01 Chefe do Banco do Povo 50 01 
Chefe do Departamento de Meio Ambi-
ente e Agricultura 

50 01 Chefe do Departamento de Meio 
Ambiente e Agricultura 

50  01 

*OBS: Percentual sobre o salário base do cargo efetivo.           
 
 

                       Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 20 de julho de 2018. 
 
 
 
 

DRA. TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR 
PREFEITA 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 0002/2018 20 DE JULHO DE 
2018

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 
DA LEI COM-PLEMENTAR Nº 
0001/2001 DE 30 DE NO-VEMBRO 
DE 2001 (CTM).

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, Prefeita Municipal 
de Nova Granada, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 1º - A Lei Complementar nº 001/2001 de 
30 de novembro de 2001 (Código Tribu-tário Municipal), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Artigo 53 - ...

...

§ 4º- Far-se-á a inscrição:

I- por declaração do contribuinte ou de seu 
representante, através de petição, preenchimento de 
ficha ou formulário modelo;

II- de ofício.

§ 5º- Apurada a qualquer tempo a inexatidão dos 
elementos de-clarados, proceder-se-á de ofício a 
alteração no cadastro, e em não havendo este, deverá a 
Municipalidade realizar a inscrição de ofício, aplicando-se 
as penalidades cabíveis.

§ 6º- Servirão de base a inscrição de ofício os 
elementos constan-tes do auto de infração e outros de 
que dispuser o Departamento Municipal de Finanças e/
ou de Tributos.

ARTIGO 2º - As alterações a esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua publi-cação.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 20 de 
julho de 2018.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adj. de Gabinete
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